
Despacho – Fixação de Data de Audiência de Julgamento
Processo n.º 1234/2026 – Despedimento por Justa Causa – Uso Indevido de Email Corporativo
Autor / Requerente: José Manuel da Silva, NIF 123 456 789, residente em Rua das Flores, 45, 1.º Dto.,
1050‑120 Lisboa.
Réu / Requerido: Empresa XYZ, Lda., pessoa coletiva número 504 321 987, sede em Avenida da República,
210, 4.º Esq., 4000‑250 Porto.

Mandatários:
| Parte | Advogado(a) | Nº da Ordem dos Advogados | |——-|————–|—————————| | Autor |
Dr. António Ribeiro | OA 12345 | | Réu | Dra. Sofia Carvalho | OA 67890 |

Juíza: Dr.ª Maria de Lurdes Santos, Juíza da Secção de Trabalho do Tribunal Judicial da Comarca de
Lisboa.

I – Considerando

1. Que o presente processo foi distribuído a esta Secção de Trabalho e se encontra em fase de instrução,
tendo sido apresentadas as alegações iniciais, as reconvenções, bem como os documentos de suporte de
ambas as partes;

2. Que, nos termos do artigo 702.º, n.º 2, do Código de Processo Civil, compete a este Juízo fixar a data
da audiência de julgamento, assegurando a presença de todas as partes e dos seus mandatários;

3. Que o princípio da celeridade processual e o dever de efetividade da tutela jurisdicional impõem a
marcação de uma data que permita às partes organizar a produção de prova testemunhal e documental
adicional, caso necessário.

II – Dispositivo

1. Fixa‑se a data da audiência de julgamento para o dia 12 de maio de 2026, pelas 10h00,
na Sala de Audiências do Tribunal Judicial da Comarca de Lisboa, Secção de Trabalho,
sede da Rua da Constituição, 12, 1050‑210 Lisboa.

2. Comparecimento obrigatório:
• O Requerente, José Manuel da Silva, ou o seu mandatário, Dr. António Ribeiro (OA 12345);

• O Réu, Empresa XYZ, Lda., representada pelo seu mandatário, Dra. Sofia Carvalho (OA 67890).

3. Prova testemunhal: As partes poderão apresentar, até ao dia 5 de maio de 2026, a lista de testemu-
nhas que pretendam ouvir, indicando nome completo, profissão, domicílio e resumo do conteúdo do
depoimento pretendido.

4. Prova documental suplementar: Caso alguma das partes pretenda produzir documentos que
não tenham sido juntados nos autos, deverá requerer a sua admissão até ao dia 5 de maio de 2026,
acompanhada da respetiva justificação de relevância.

5. Custas: As partes ficam notificadas de que as despesas de deslocação das testemunhas, se houver,
serão suportadas pela parte que as tiver arrolado, nos termos do artigo 713.º do CPC.

III – Notificação

Notifique‑se o presente despacho às partes, pelos seus mandatários, nos termos do artigo 71.º do Código de
Processo Civil, bem como à secretaria deste Tribunal para as devidas anotações de expediente.
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Lisboa, 22 de fevereiro de 2026

Dr.ª Maria de Lurdes Santos
Juíza da Secção de Trabalho
Tribunal Judicial da Comarca de Lisboa
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